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ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS, DA
PREVIDÊNCIA E DA SEGURIDADE SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Presidente da ANASPS (Associação Nacional dos Servidores Públicos, da
Previdência e da Seguridade Social) através deste Edital convoca seus Associados para
Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 27/01/2025 às 10 horas em primeira
convocação com presença mínima de ¼ de seus Associados com direito a voto ou em
Segunda convocação às 11 horas com qualquer número de Associados, em sua sede no SCS
Quadra 03 - Bloco A n. 74/78 - Edifício ANASPS - Brasília, DF - CEP 70303-000, para tratar
da seguinte pauta:

1) Ações judiciais.
2) Assuntos gerais.

Brasília, 14 de janeiro de 2025
ALEXANDRE BARRETO LISBOA

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA
DO RIO PARAÍBA DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 00001.000357/2024; Contrato 4.101.035724.2.02.020.00.2024; Contratante:
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP,
CNPJ nº 05.422.000/0001-01; Contratada: Prefeitura de Guaratinguetá; CNPJ:
46.680.500/0001-12; Objeto: Adaptação do Interceptor Cacunda - PROTRATAR VII; Prazo:
60 meses; Valor: R$ 4.399.819,03; Data de Assinatura: 05/12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 00001.000244/2024; Contrato 4.101.24424.1.01.00225.00.2025; Contratante:
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP,
CNPJ nº 05.422.000/0001-01; Contratada: 28.764.228 GUSTAVO GANZAROLI MAHE; CNPJ:
28.764.228/0001-77; Objeto: Prestação de serviço para criação de acervo de imagens
(fotografias e vídeos) da Bacia do rio Paraíba do Sul; Prazo: 6 (seis) meses; Valor: R$
65.800,00; Data de Assinatura: 08/01/2025.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 00001.000350/2024; Contrato 4.101.350.2.02.021.00.2024; Contratante:
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP,
CNPJ nº 05.422.000/0001-01; Contratada: Prefeitura de Tabuleiro; CNPJ: 17.744.798/0001-
89; Objeto: Construção do Sistema de Esgotamento Sanitário de Tabuleiro/MG - PROTRATAR
VII; Prazo: 30/06/2026; Valor: R$ 12.068.566,22; Data de Assinatura: 05/12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 00001.000353/2024; Contrato 4.101.353.2.02.015.00.2024; Contratante:
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP,
CNPJ nº 05.422.000/0001-01; Contratada: Prefeitura de Bicas; CNPJ: 17.722.935/0001-84;
Objeto: Sistema de Esgotamento Sanitário do Distrito de Santa Helena - PROTRATAR VII;
Prazo: 30/06/2026; Valor: R$ 3.033.446,54; Data de Assinatura: 04/12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 00001.000354/2024; Contrato 4.101.354.2.02.016.00.2024; Contratante:
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP,
CNPJ nº 05.422.000/0001-01; Contratada: Prefeitura de Porciúncula; CNPJ:
28.920.999/0001- 06; Objeto: Acompanhamento da Implantação do Sistema de
Esgotamento Sanitário no Distrito de Purilândia - PROTRATAR VII; Prazo: 20/11/2029; Valor:
R$ 6.221.873,68; Data de Assinatura: 04/12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 00001.000355/2024; Contrato 4.101.355.2.02.017.00.2024; Contratante: Associação
Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP, CNPJ nº
05.422.000/0001-01; Contratada: Prefeitura de Santana do Deserto; CNPJ: 18.338.277/0001-
94; Objeto: Construção do Sistema de Esgotamento Sanitário na Área Central de Santana do
Deserto; Prazo: 30/06/2026; Valor: R$ 10.666.023,84; Data de Assinatura: 04/12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 00001.000358/2024; Contrato 4.101.358.2.02.018.00.2024; Contratante: Associação Pró-
Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP, CNPJ nº 05.422.000/0001-
01; Contratada: Prefeitura de Jacareí; CNPJ: 46.694.139/0001-83; Objeto: Execução de Interceptor,
Rede Coletora de Esgoto e Linha de Recalque de Esgoto da Região Central de Jacareí - PROTRATAR
VII; Prazo: 20/11/2029; Valor: R$ 3.655.392,73; Data de Assinatura: 04/12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 00001.000359/2024; Contrato 4.101.359.2.02.022.00.2024; Contratante:
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP,
CNPJ nº 05.422.000/0001-01; Contratada: Prefeitura de Simão Pereira; CNPJ:
18.338.293/0001-87; Objeto: Construção do Sistema de Esgotamento Sanitário no Distrito
de Cotegipe; Prazo: 19 meses; Valor: R$ 2.394.279,79; Data de Assinatura: 06/12/2024.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 00001.000242/2024; Contrato 5.100.24224.1.01.00125.00.2025; Contratante:
Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP,
CNPJ nº 05.422.000/0001-01; Contratada: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA; CNPJ:
07.791.963/0001-08; Objeto: Prestação de serviços especializados de auditoria externa
independente para os exercícios de 2024 e 2025; Prazo: 22 (vinte e dois) meses; Valor: R$
100.000,00; Data de Assinatura: 06/01/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 00001.000512/2018; Termo Aditivo 040/2019; Contratante: Associação Pró-
Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP, CNPJ nº
05.422.000/0001-01; Contratada: RHA Engenharia; CNPJ: 03.983.776/0001-67; Objeto:
Elaboração e atualização do Plano de Bacia Hidrográfica da Baía de Guanabara; Prazo: 60
(sessenta) dias; Data de Assinatura: 04/09/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 00001.000269/2023; Termo Aditivo 5.000.26923.1.01.00324.01.2024;

Contratante: Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul

- AGEVAP, CNPJ nº 05.422.000/0001-01; Contratada: Unimed Resende RJ Cooperativa de

Trabalho Médico; CNPJ: 68.709.211/0001-31; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PLANO

DE SAÚDE PARA OS EMPREGADOS DA AGEVAP E SEUS DEPENDENTES; Prazo: 13 (treze)

meses; Valor: R$ 1.088.301,36; Data de Assinatura: 03/01/2025.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo 00001.000202/2023; Termo Aditivo 5.100.20223.1.01.00424.01.2024;
Contratante: Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul
- AGEVAP, CNPJ nº 05.422.000/0001-01; Contratada: LIMP SERVICE VR LTDA; CNPJ:
40.108.183/0001-88; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E
CONSERVAÇÃO PREDIAL PARA A SEDE DA AGEVAP; Prazo: 13 (treze) meses, sendo 12
(doze) meses de execução contratual e 1(um) mês de finalização administrativa; Valor: R$
87.720,00; Data de Assinatura: 08/01/2025.

CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE BRASÍLIA

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA

AV I S O
REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantida: Centro Universitário de Brasília - UniCEUB
Mantenedora: Centro de Ensino Unificado de Brasília - CEUB
00.059.857/0001-87

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 207 diplomas
digitais, no período de 03 de Janeiro de 2025 a 03 de Janeiro de 2025, no livro digital de
registro e sequências numéricas: livro 1 registros nº 2025-1 a nº 2025-207. A relação dos
diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias, no endereço
http://www.uniceub.br.

Brasília, 14 de janeiro de 2025
RAFAEL MESQUITA LOPES

Reitor do CEUB

CIERP - CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR DE RIO
PRETO LTDA

AV I S O
REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: Centro Integrado de Ensino Superior de Rio Preto LTDA nº e-MEC 17941
CNPJ: 37.165.058/0001-03. Mantida: UNORTE -CENTRO UNIVERSITÁRIO DO NORTE DE SÃO
PAULO nº e-MEC 1129.

Para fins do disposto no art.21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta Instituição de Ensino Superior informa que foram registrados trinta e quatro
(34) diplomas no período de 10/10/2024 a 10/01/2025 nos seguintes livros de registro e
sequência numérica: Livro 21: 15.094 A 15.127. A relação dos diplomas registrados poderá
ser consultada em até trinta dias, no endereço http://www.unorte.edu.br.

São José do Rio Preto, 10 de janeiro de 2025
ANTONIO DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS

Reitor

COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES
CNPJ 00.172.849/0001-42

INSTRUÇÃO NORMATIVA - CBC Nº 3-M, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Aprova o Regulamento de Integração de Clubes ao
Comitê Brasileiro de Clubes - RIC, revogando-se a
Instrução Normativa nº 03-L, de 08 de abril de 2024.

A DIRETORIA DO COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES - CBC, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Estatuto Social; e

Considerando que o CBC é uma associação civil sem fins lucrativos, que tem
por objetivo incentivar, promover, aprimorar, planejar e apoiar atividades de formação
de atletas, na busca do alto rendimento em diferentes modalidades esportivas, por meio
dos Clubes que compõem a sua base, com recursos financeiros provenientes do produto
da arrecadação das loterias que lhe são legalmente destinados;

Considerando que o CBC orienta a execução de sua política esportiva com
recursos lotéricos, por meio de seu Programa de Formação de Atletas, que converge as
diretrizes previstas na Lei das Loterias, com os objetivos estatutários do CBC, em
atividades ligadas legalmente à preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas,
definidas em 03 (três) eixos de atuação: (1) Materiais e Equipamentos Esportivos; (2)
Recursos Humanos; e (3) Competições;

Considerando que é por meio do Programa de Formação de Atletas que o
CBC busca atingir seus objetivos de resultados estabelecidos em seu Mapa Estratégico:
"Formar Atletas de alta performance e ídolos", "Fortalecer a marca e a imagem do CBC"
e, em seu topo, "Universalizar a Formação de Atletas", de modo a concretizar a sua visão
de "Ser referência na formação de Atletas" no Brasil, por meio do seu propósito que é
"Inspirar para o Esporte e formar campeões";

Considerando que a partir do aperfeiçoamento da legislação esportiva e da
consolidação de uma política esportiva universal implementada pelo CBC, visando a
massificação dos benefícios do Programa de Formação de Atletas em todo o país, foi
constituída a Rede Nacional de Clubes Formadores de Atletas do CBC, com mais de 1.200
(mil e duzentos) Clubes integrados ao Programa, presentes em todos os estados da
federação, com o desenvolvimento de inúmeras modalidades esportivas;

Considerando que, para além destas conquistas, alinhado com o seu Mapa do
Estratégico, o CBC vem desenvolvendo novos modelos de atuação no sistema esportivo
nacional visando a universalização, o que também torna conveniente, sempre que for
necessário, a melhor distribuição dos benefícios entre as diversas categorias de
integração, inclusive com a possibilidade de segmentação objetivando a melhor
organização para o atingimento das metas do CBC, observando as capacidades e
vocações em cada agrupamento;

Considerando que a evolução do ambiente de integração de Clubes, favorece
o atingimento dos objetivos estratégicos do CBC, com a qualificação do Programa de
Formação de Atletas, ao criar mecanismos para a integração dos Clubes Top 10 de cada
esporte apoiado pelo CBC;

Considerando que o art. 2º, § 2º, inciso I, do Estatuto Social do CBC define
a participação no "eixo de competições executado diretamente pelo CBC, na forma e
dentro dos limites disciplinados pelos Regulamentos e Resoluções do CBC" como
benefício para os Clube vinculados, e que o art. 2º, § 3º, também do Estatuto,
estabelece que "observadas as diretrizes previstas neste Estatuto, o Regulamento de
Integração de Entidades de Prática Desportiva ao CBC disciplinará os demais requisitos,
formas e pressupostos para integração de Clubes ao CBC";

Considerando que, estrategicamente, por outro lado, o CBC implementou
mecanismos para ampliar o número de esportes no Programa de Formação de Atletas,
integrando modalidades que fazem parte dos Jogos Olímpicos e dos Jogos
Panamericanos, bem como manifestações esportivas de criação/identidade nacional,
ampliando os horizontes de atuação do CBC perante o movimento clubístico no Brasil,
fortalecendo sua marca e imagem por meio do Selo Formação de Atletas, divulgada nos
uniformes dos atletas de alta performance e ídolos em diversas modalidades;

Considerando que a implementação desses e de outros mecanismos resulta
no aumento e consolidação do percentual de atletas de clubes apoiados pelo CBC que
integram as delegações brasileiras em Jogos Pan-Americanos, Campeonatos Mundiais e
Jogos Olímpicos, promovendo, assim, um claro retorno à sociedade brasileira;

Considerando o contexto de preparação de atletas de clubes de todo o país
para os próximos Campeonatos Mundiais, Jogos Pan-Americanos e Jogos Olímpicos, é
conveniente revisar e aprimorar o Regulamento de Integração de Clubes ao CBC,
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conforme disposto no art. 33, inciso I, letra "f", do Estatuto Social, que estabelece que
CBC cabe a Diretoria do CBC "editar regulamentos a serem observados pelos Clubes que
lhe são integrados, bem como as normas necessárias ao regular funcionamento do
CBC";

Considerando a garantia Constitucional de autonomia quanto à organização e
funcionamento das entidades esportivas (art. 217, I), que, inclusive, são autônomas
quanto à regulamentação interna para realizar a autorregulação, o autogoverno e a
autoadministração (art. 27, da Lei nº 14.597/2023), bem como a conveniência e
oportunidade de se atualizar o Regulamento de Integração de Clubes ao CBC;

resolve:
Art. 1º Aprovar o Regulamento de Integração de Clubes ao Comitê Brasileiro

de Clubes - RIC.
Art. 2º Publicar a presente Instrução Normativa e o inteiro teor do

Regulamento de Integração de Clubes ao Comitê Brasileiro de Clubes no site do CBC e
no Diário Oficial da União - DOU.

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na presente data e,
consequentemente, revoga a Instrução Normativa nº 03-L, de 08 de abril de 2024.

PAULO GERMANO MACIEL
Presidente do Comitê Brasileiro de Clubes

REGULAMENTO DE INTEGRAÇÃO DE CLUBES AO COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES - RIC

Disciplina a integração de Clubes ao Comitê Brasileiro de Clubes - CBC
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Este Regulamento institui normas para integração de organizações de

prática esportiva, doravante denominadas Clubes, ao corpo associativo do Comitê
Brasileiro de Clubes - CBC, conforme previsto no Estatuto Social do CBC.

Art. 2º O CBC é uma associação civil de direito privado, sem fins econômicos,
de natureza esportiva, com foco na excelência esportiva, que abrange o treinamento
sistemático direcionado à formação de atletas na busca do alto rendimento de diferentes
modalidades esportivas, com organização e funcionamento autônomos, cujo objetivo
social é o incentivo, a promoção, o aprimoramento e o planejamento das atividades de
formação de atletas.

§ 1º O CBC admite a integração de Clubes ao seu corpo associativo,
observadas as etapas e procedimentos dispostos neste Regulamento e as diretrizes
previstas em seu Estatuto Social.

§ 2º Os Clubes integrados ao CBC são pessoas jurídicas de direito privado,
formalmente constituídas e organizadas segundo a legislação civil vigente,
estatutariamente vocacionadas à prática esportiva, que dispõem de instalações
adequadas, desenvolvem pelo menos 01 (um) esporte, e são filiadas, em cada esporte,
à respectiva Confederação, ou à correspondente Federação, ou, ainda, a 01 (uma) Liga
Nacional.

Art. 3º O CBC, na forma deste Regulamento, admite a integração de Clubes
por meio de 4 (quatro) categorias:

I - Vinculados Primários: Clubes monoesportivos que participam dos
Campeonatos Brasileiros Interclubes - CBI® no esporte escolhido, podendo ser nos 2
gêneros, e têm direito a descontos na contribuição associativa, conforme as diretrizes
estabelecidas em Resolução da Diretoria do CBC;

II - Vinculados Plenos: Clubes multiesportivos que participam dos CBI®, com o
apoio do CBC, em até 5 (cinco) esportes, definidos por livre escolha do Clube, e/ou
participam de CBI® de longa duração, conforme as diretrizes estabelecidas em Resolução
da Diretoria do CBC;

III - Filiados Primários: Clubes, detentores de Certidão de Registro Cadastral
emitida pelo Ministério do Esporte, que, além de poderem participar de CBI® com o
apoio do CBC, podem participar do processo de descentralização de recursos para a
aquisição de materiais esportivos, em consonância com o respectivo eixo do Programa de
Formação de Atletas do CBC;

IV - Filiados Plenos: Clubes, detentores de Certidão de Registro Cadastral
emitida pelo Ministério do Esporte, detentores de suas próprias sedes e que possuem a
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE principal de nº 9312-3, que
podem participar de todos os eixos do Programa de Formação de Atletas do CBC.

§ 1º A admissão de Clubes ao CBC nas diversas categorias é gradual,
iniciando-se, necessariamente, pela categoria vinculado primário ou pleno, passando para
filiado primário e, por fim, para filiado pleno.

§ 2º A ascensão do Clube para uma categoria superior é voluntária e deve
observar os requisitos previstos neste Regulamento.

§ 3º O Clube que ascender para uma categoria superior não será deslocado
para uma categoria inferior, consolidando seu direito em cada categoria que ascender.

§ 4º Excepcionalmente, poderá haver a regressão de categoria do Clube por
ato da Diretoria do CBC, nas hipóteses de constatação de impropriedade relevante, de
irregularidade no contexto da gestão dos recursos lotéricos e/ou de descumprimento
reincidente de obrigações ou diligências que impactem a execução do objeto
pactuado.

§ 5º A universalização da formação de atletas aliada à convergência de
atributos de prática de excelência esportiva, permitem integração sui generis de
entidades componentes do Sistema S, exclusivamente na categoria vinculado pleno, de
forma individualizada, sem possibilidade de ascensão e/ou incidência de qualquer
desconto na contribuição associativa.

Art. 4º O acesso aos benefícios previstos neste Regulamento para cada
categoria deve observar a legislação vigente, os Regulamentos Internos do CBC e,
quando for o caso, os Atos Convocatórios publicados e as Resoluções da Diretoria do
CBC.

CAPÍTULO II
DAS CATEGORIAS
SEÇÃO I
DA VINCULAÇÃO PRIMÁRIA E PLENA
Art. 5º O Clube interessado poderá integrar-se ao CBC na categoria vinculado

primário ou pleno.
§ 1º O procedimento de vinculação primária ou plena é fase inicial e

obrigatória de entrada do Clube no CBC, com vistas à sua posterior participação na
execução descentralizada dos recursos lotéricos geridos pelo CBC, em linha com o seu
Programa de Formação de Atletas.

§ 2º Na categoria vinculado primário ou pleno, o Clube deverá familiarizar-se
com a política de excelência esportiva e com os Regulamentos Internos do CBC,
mediante a efetiva participação de seus representantes nos eventos oficiais de
qualificação promovidos pelo CBC ou realizados em parceria com outras entidades,
voltados à capacitação de dirigentes e profissionais responsáveis pelas ações esportivas
no Clube, em especial do Seminário Nacional de Formação Esportiva.

§ 3º A não participação do Clube nos eventos de que trata o § 2° deste artigo
poderá ensejar a suspensão do fornecimento das despesas elegíveis para a participação
de seus atletas e membros da comissão técnica nos CBI®.

§ 4º O Clube integrado na categoria vinculado, primário ou pleno, possui os
seguintes benefícios:

I - Fazer parte do Programa de Formação de Atletas do CBC, nos limites
regulamentares;

II - Participar de eventos de capacitação promovidos e/ou apoiados pelo CBC,
conforme deliberado pela Diretoria do CBC; e

III - Obter o custeio das despesas elegíveis para atletas e comissão técnica
suportadas diretamente pelo CBC, com vistas à participação nos CBI® apoiados pelo CBC,
nos termos e limites previstos nos Regulamentos, Resoluções e Instrumentos
editados/celebrados pela Diretoria do CBC.

§ 5º Para a integração ao CBC na categoria vinculado primário ou pleno, o
Clube interessado deve, sequencialmente:

I - Solicitar acesso à Plataforma Comitê Digital por meio do Formulário de
Integração, a ser preenchido diretamente no site do CBC;

II - Acessar a Plataforma Comitê Digital, onde deverá preencher o cadastro
completo em campo próprio destinado à solicitação de vinculação de Clube, e anexar
eletronicamente os seguintes documentos:

a) Requerimento formal, de acordo com o Anexo I deste Regulamento, gerado
pela Plataforma Comitê Digital, que deverá ser assinado pelo Dirigente Máximo do
Clube;

b) Estatuto Social do Clube, consolidado e registrado em cartório,
demonstrando que seus objetivos estão voltados à prática esportiva, sendo que eventual
certificação digital disposta no Estatuto Social, supre a exigência de autenticação do
documento em cartório;

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
d) Comprovante de que o Clube funciona no endereço declarado;
e) Ata de Eleição da atual Diretoria do Clube registrada em cartório, sendo

que a Certificação Digital aposta na ata supre a exigência de autenticação do documento
em cartório;

f) Logomarca oficial do Clube vetorizada, na versão "tradicional", podendo o
arquivo ser nos formatos JPEG ou JPG, que permita ser aberto e utilizado em impressos,
placas, troféus, sites e demais materiais de divulgação;

g) Foto do Dirigente Máximo do Clube;
h) Endereço eletrônico, site e redes sociais; e
i) Termo de Compromisso gerado pela Plataforma Comitê Digital, que deverá

ser assinado pelo Dirigente Máximo do Clube e uma testemunha;
III - Escolha do(s) esporte(s) que pretende se beneficiar do Programa de

Formação de Atletas do CBC.
§ 6º Apresentadas e conferidas todas as informações e documentação listadas

no § 5º, deste artigo, e recolhida a primeira contribuição associativa, o CBC fará a
integração do Clube na categoria vinculado primário ou pleno, a depender da quantidade
de modalidades esportivas escolhidas, conforme § 5º, inciso III, deste artigo.

§ 7º O Clube já vinculado, para início do gozo do benefício previsto pelo § 4º,
inciso III , deste artigo, deverá cumprir carência, conforme regulamentação, além de
preencher e anexar as seguintes informações necessárias na Plataforma Comitê Digital:

a) Manifestação de interesse no(s) esporte(s), categoria(s) e gênero(s), que
pretende se beneficiar do Programa de Formação de Atletas do CBC;

b) Relatório descritivo das instalações e condições materiais de que o Clube
dispõe para a prática de cada esporte que manifestou interesse em se beneficiar do
Programa de Formação de Atletas do CBC, ainda que mediante acordo formal para a
utilização de espaços de terceiros;

c) Comprovante de que o Clube se encontra filiado, para cada esporte que
participará de CBI®, a pelo menos 01 (uma) Confederação, ou à correspondente
Federação, ou, ainda, a 01 (uma) Liga Nacional;

d) Termo de Responsabilidade gerado pela Plataforma Comitê Digital, que
deverá ser assinado pelo Dirigente Máximo do Clube;

e) Outras informações e documentos exigidos pelo CBC.
§ 8º As regras para Clubes vinculados previstas em Resoluções e demais

normativos e documentos do CBC, valem para filiados primários e plenos, salvo quando
tratar de matéria específica da categoria.

SEÇÃO II
DA FILIAÇÃO PRIMÁRIA
Art. 6º Comprovado o cumprimento de todos os requisitos anteriormente

previstos neste Regulamento, o Clube já integrado na categoria vinculado primário ou
pleno, caso tenha interesse, poderá pleitear sua ascensão à categoria de filiado
primário.

§ 1º O Clube integrado na categoria de filiado primário possui direito a todos
os benefícios relativos à categoria vinculado primário ou pleno, além de poder se
beneficiar com o repasse de recursos visando o apoio financeiro para a aquisição de
materiais esportivos, no contexto do Programa de Formação de Atletas do CBC.

§ 2º O Clube Vinculado primário ou pleno, para requerer sua ascensão à
categoria filiado primário, deve sequencialmente:

I - Possuir Certidão de Registro Cadastral vigente, emitida pelo Ministério do
Esporte, sendo a referida certificação, documento comprobatório de cumprimento das
exigências legais pertinentes;

II - Cumprir carência, conforme regulamentação;
III - Ter conquistado, em algum momento, medalha no Quadro Geral de

Medalhas do CBC;
IV - Atualizar seu cadastro na Plataforma Comitê Digital, de forma a

complementar eventuais informações faltantes e/ou alteradas;
V - Anexar eletronicamente na Plataforma Comitê Digital, em campo próprio

destinado à solicitação de filiação primária do Clube, os seguintes documentos:
a) Requerimento formal, de acordo com o Anexo II deste Regulamento,

gerado pela Plataforma Comitê Digital, que deverá ser assinado pelo Dirigente Máximo
do Clube;

b) Relação nominal da Diretoria eleita do Clube, na forma do Anexo IV deste
Regulamento, gerado pela Plataforma Comitê Digital, que deverá ser assinada pelo
Dirigente Máximo do Clube, contendo as seguintes informações de cada um dos
membros eleitos:

1) endereço residencial;
2) estado civil;
3) data de nascimento;
4) número e órgão expedidor da Carteira de Identidade;
5) número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Receita Federal

do Brasil - RFB; e
6) endereço de e-mail.
c) Certidão de Registro Cadastral, emitida pelo Ministério do Esporte.
§ 3º Apresentadas e conferidas todas as informações e documentação listadas

no § 2º deste artigo, o CBC realizará a análise da capacidade técnica e operacional do
Clube, na forma do art. 8º deste Regulamento, e, caso aprovada, procederá com a
alteração da categoria de integração do Clube para filiado primário.

SEÇÃO III
DA FILIAÇÃO PLENA
Art. 7º Comprovado o cumprimento de todos os requisitos anteriormente

previstos neste Regulamento, o Clube integrado na categoria filiado primário poderá
pleitear sua ascensão à categoria filiado pleno.

§ 1º O Clube integrado na categoria filiado pleno possui direito a todos os
benefícios relativos à categoria filiado primário, além de poder se beneficiar com o
repasse de recursos visando o apoio financeiro para a aquisição de equipamentos
esportivos e para a viabilização de equipes técnicas multidisciplinares, atingindo a
integralidade dos benefícios do Programa de Formação de Atletas do CBC.

§ 2º O Clube filiado primário, para requerer sua filiação na categoria filiado
pleno, deve sequencialmente:

I - Possuir Certidão de Registro Cadastral vigente, emitida pelo Ministério do
Esporte, sendo a referida certificação o documento comprobatório de cumprimento das
exigências legais pertinentes;

II - Apresentar em seu CNPJ o CNAE principal de nº 9312-3;
III - Ser detentor de instalações próprias para o desenvolvimento da prática

esportiva, sem prejuízo de dispor, de forma complementar, de instalações de terceiros
para a realização de suas atividades, as quais deverão estar disponíveis para sediar a
realização de CBI®;

IV - Cumprir carência, conforme regulamentação;
V - Ter conquistado, em algum momento, medalha no Quadro Geral de

Medalhas do CBC;
VI - Atualizar seu cadastro na Plataforma Comitê Digital, de forma a

complementar eventuais informações faltantes e/ou alteradas;
VII - Anexar eletronicamente na Plataforma Comitê Digital, em campo próprio

destinado à solicitação de filiação plena do Clube, os seguintes documentos:
a) Requerimento formal, de acordo com o Anexo III deste Regulamento, gerado

pela Plataforma Comitê Digital, que deverá ser assinado pelo Dirigente Máximo do Clube; e
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b) Escritura do imóvel ou documento equivalente que demonstre a
propriedade do bem, sendo que, no caso de utilização de estrutura complementar de
terceiros, esta deverá ser comprovada por meio de termo de cessão de uso, comodato,
parceria, ou documento congênere.

§ 3º Apresentadas e conferidas todas as informações e documentação listadas
no § 2º deste artigo, o CBC realizará a análise da capacidade técnica e operacional do
Clube, na forma do art. 8º deste Regulamento, e, caso aprovada, procederá com a
alteração da categoria de integração do Clube para filiado pleno.

CAPÍTULO III
DA CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL
Art. 8º O CBC realizará a análise da capacidade técnica e operacional do

Clube postulante às categorias filiado primário e filiado pleno.
§ 1º A análise da capacidade técnica e operacional consiste em procedimento

de aferição das condições disponíveis ao Clube para o desenvolvimento de parcerias com
o CBC, mediante a descentralização de recursos para a formação de atletas.

§ 2º A capacidade técnica refere-se aos aspectos relativos ao
desenvolvimento esportivo e à aptidão do Clube para a formação de atletas, enquanto
a capacidade operacional refere-se aos aspectos atinentes à efetiva estrutura do Clube
para gerir os recursos descentralizados pelo CBC e suportar os compromissos a serem
assumidos nas parcerias.

§ 3º Para a aferição da capacidade técnica e operacional do Clube, este
deverá aportar, na Plataforma Comitê Digital, documentos para subsidiar a análise, a
exemplo dos seguintes:

I - Instrumentos de parcerias firmadas com integrantes do sistema esportivo
nacional, órgãos públicos, entidades do terceiro setor, instituições de ensino ou, ainda,
entidades internacionais do desporto, bem como outras entidades ligadas ao esporte;

II - Comprovação de que possui em sua sede própria ou em estrutura de
terceiros utilizada pelo Clube, espaço adequado para o desenvolvimento de formação de
atletas;

III - Publicações, inclusive na imprensa em geral, que demonstrem a efetiva
formação de atletas e estrutura do Clube;

IV - Fotos que demonstrem a efetiva formação de atletas e estrutura do
Clube;

V - Currículos dos profissionais vinculados ao Clube;
VI - Documentos que demonstrem a participação em competições oficiais;
VII - Prêmios esportivos recebidos;
VIII - Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; e
IX - Outros documentos que o Clube entenda pertinentes.
§ 4º Além dos documentos listados no § 3º deste artigo, o CBC poderá, a

qualquer momento, solicitar outros documentos que entenda necessários para a
efetivação da análise da capacidade técnica e operacional do Clube.

§ 5º A aferição da capacidade técnica e operacional do Clube será realizada
pelo CBC, diretamente na Plataforma Comitê Digital, a partir de pedido de filiação
direcionado à área de Integração e Relacionamento do CBC, mediante análise baseada
nos documentos juntados pelo Clube na referida Plataforma, oportunizando-se a
realização de diligências complementares.

§ 6º Os Clubes Filiados terão sua capacidade técnica e operacional analisada
no momento de sua filiação, com reavaliação no contexto de cada Ciclo de 4 (quatro)
anos, desde que não tenha havido alteração que implique nova análise em período
inferior, podendo ser dispensada a critério da Diretoria do CBC.

§ 7º No caso de qualquer alteração após a aprovação da capacidade técnica
e operacional, o Clube deverá comunicar ao CBC e anexar novo(s) documento(s)
relacionado(s) à alteração havida, mantendo seu cadastro atualizado de forma
permanente na Plataforma Comitê Digital.

§ 8º O CBC disporá do prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para
processar, analisar e decidir acerca dos pleitos de ascensão de categoria de integração,
observando-se o seguinte:

a) O prazo começará a correr no primeiro dia seguinte ao dia da
apresentação integral da documentação exigida neste Regulamento, sendo reiniciado
sempre que se faça necessário apresentar documentação adicional; e

b) Os prazos que se iniciarem ou vencerem em sábado, domingo ou dia de
feriado, terminarão no primeiro dia útil seguinte.

CAPÍTULO IV
DAS CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATIVAS
Art. 9º É dever do Clube integrado ao CBC pagar mensalmente as contribuições

associativas e extraordinárias, na forma disciplinada no Estatuto Social do CBC.
Parágrafo único. Eventuais políticas de fomento à integração de Clubes ao

Programa de Formação de Atletas do CBC poderão ser promovidas por regulamentação
complementar.

CAPÍTULO V
DA DESFILIAÇÃO OU DESVINCULAÇÃO
Art. 10. No caso de solicitação de desfiliação ou desvinculação do Clube, a

qual deverá ser motivada por Ofício emitido em papel timbrado do Clube, assinado por
seu Dirigente Máximo e inserido em campo específico da Plataforma Comitê Digital,
deverão ser observadas as regras estabelecidas no Estatuto Social do CBC e nos
Regulamentos do CBC, notadamente no que diz respeito aos recursos recebidos do CBC
e aos bens adquiridos com tais recursos, além da liquidação de eventuais pendências
financeiras.

§ 1º No caso de desfiliação do Clube, todos os custos referentes à retirada
e/ou deslocamento de bens adquiridos com recursos descentralizados pelo CBC, além de
outras despesas correlatas, correrão por conta do Clube que solicitou sua desfiliação.

§ 2º A reintegração ao CBC, de Clube que tenha solicitado sua desfiliação ou
desvinculação, fica condicionada ao pagamento de até 12 (doze) contribuições
associativas, a depender da quantidade de meses que esteve fora do subsistema CBC,
acrescido, obrigatoriamente, da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor devido.

§ 3º O Clube interessado na sua reintegração, deverá encaminhar Ofício à
Diretoria do CBC, manifestando o seu interesse, indicando o Responsável (nome, CPF e
e-mail), e reiterando todos os compromissos assumidos no momento da sua integração,
devendo cumprir novamente todas as regras previstas neste Regulamento, a contar da
data de sua reintegração, conforme o caso.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 11. Regulamentação complementar inerente a vantagens, carências e

demais elementos afetos à integração de Clubes ao Programa de Formação de Atletas do
CBC poderão ser disciplinados por meio de Resoluções da Diretoria.

Art. 12. A análise da documentação apresentada pelo Clube terá como diretriz
a presunção de boa-fé nas relações mantidas entre o CBC e os Clubes interessados em
atuar como formadores de atletas, e será realizada de forma objetiva.

Art. 13. Após análise da documentação enviada pelo Clube, o CBC sempre
poderá solicitar diligências para complementação dos documentos, como forma de
auxiliar a integração do Clube.

Art. 14. Constitui obrigação do Clube que se integra ao CBC, o custeio de
quaisquer despesas extras ou obrigações pecuniárias decorrentes da fruição dos
benefícios do Programa de Formação de Atletas, que não estejam previstos nos
Regulamentos, Resoluções e/ou Instrumentos editados/celebrados pela Diretoria do CBC
como elementos elegíveis a serem custeados pelo CBC.

Art. 15 A Diretoria do CBC poderá excepcionar, eventualmente, regra
constante deste Regulamento, bem como dirimir casos omissos, desde que em decisão
fundamentada.

Parágrafo único. Fica autorizado aos Superintendentes do CBC excepcionar,
eventualmente, os prazos previstos pelo presente Regulamento e/ou regulamentação
complementar, desde que em decisão fundamentada.

Art. 16. É prerrogativa do CBC, a qualquer tempo, promover as diligências
julgadas pertinentes ao atendimento das exigências formais e constantes nos
Regulamentos Internos e Resoluções do CBC.

Art. 17. Os formulários anexos a este Regulamento, dentre outros
eventualmente necessários, serão disponibilizados pela Plataforma Comitê Digital e
deverão ser assinados pelo Dirigente Máximo do Clube.

Art. 18. A assinatura de documentos encaminhados ao CBC, ao seu critério,
poderá ocorrer por meio de assinatura eletrônica que garanta a autoria, a autenticidade,
a integridade e a validade jurídica do documento, inclusive diretamente por meio da
Plataforma Comitê Digital.

Art. 19. A integração de Clube ao CBC constituirá subsistema esportivo próprio
do CBC, composto pelos Clubes que lhe são integrados e compõem a sua base.

Art. 20. Os Clubes integrados, adotarão medidas com vistas à proteção de
dados e ao pleno atendimento à Lei nº 13.709/2018 - LGPD, nunca colocando, por seus
atos ou por sua omissão, o CBC em situação de violação das leis de proteção de
dados.

Art. 21. O inciso III do §2º do art. 6º, e o inciso V do §2º do art. 7º, entram
em vigor em 1º de janeiro de 2025, e os demais dispositivos do presente Regulamento
entram em vigor nesta data.

Art. 22. Este Regulamento deverá ser imediatamente publicado no site do
CBC e no Diário Oficial da União - DOU, e fica revogado o Regulamento de Integração
de Clubes, aprovado pela Instrução Normativa nº 03-L, de 08 de abril de 2024.

OBS. O presente Regulamento e seus anexos encontram-se publicados na
íntegra no site do CBC, disponível em https://www.cbclubes.org.br/formacao-de-
atletas/regulamentacao-da-execucao-de-recursos-das-loterias

Campinas, 31 de dezembro de 2024
PAULO GERMANO MACIEL

Presidente do Comitê Brasileiro de Clubes

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/CPB/2025

Edital Nº 005/CPB/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico Tipo: Menor valor total.
Constituição de Sistema de Registro de Preço para Aquisição de Troféus de

metal. Início de recebimento das propostas e disponibilização do Edital: 16/01/2025. Data
da sessão: 28/01/2025 - Horário: 10:30h. Edital à disposição no endereço eletrônico
www.licitacoes-e.com.br e/ou www.cpb.org.br. Informações: (11) 4710-4126 e
pregao@cpb.org.br

WELLINGTON ROBERTO MARQUES DA SILVA RIBEIRO
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/CPB/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico Tipo: Menor preço global por grupo de itens. Objeto:
Fornecimento de Materiais e Serviços de Implementação de Solução de Comunicação de
Dados, composta por infraestrutura de telecomunicações metálica e óptica, nos Ambientes
Administrativos e Residencial do COMITÊ PARAOLÍMPICO BRASILEIRO em conformidade
com especificações constantes do Termo de Referência Anexo I do Edital. Início de
recebimento das propostas e disponibilização do Edital: 16/01/2025. Data da sessão:
30/01/2025 - Horário: 10:30h. Edital à disposição no endereço eletrônico http://
www.licitacoes-e.com.br/ e www.cpb.org.br. Informações: (11) 4710-4269 e
pregao@cpb.org.br

LEONARDO FONSECA GREGORIO
Pregoeiro

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/CPB/2025

RETIFICA-SE a data da abertura da Sessão Pública do Edital Nº 001/CPB/2025.
Modalidade: Pregão Eletrônico Tipo: Menor valor global. Objeto: Constituição de sistema
de registro de preços para Aquisição de Medalhas Personalizadas, publicado no DOU do dia
08/01/2025, seção 3, página 182. A data correta da disponibilização do Edital passa a ser
16/01/2025 e a data da Sessão Pública passa a ser 28/01/2025 as: 10:30h. Edital à
disposição no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br e/ou www.cpb.org.br.
Informações: (11) 4710-4129 e pregao@cpb.org.br

BEATRIZ MARTINS
Pregoeira

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL VALE DO RIO CUIABÁ

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DO VALE DO RIO CUIABA; PRORROGAÇÃO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 001/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023.
FORNECEDOR: G ATLANTICUS LTDA - CNPJ: 48.185.743/0001-00. OBJETO: Registro de
Preços na forma de licitação compartilhada para a futura e eventual contratação de
empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de bens de consumo duráveis ou semi,
com intuito pedagógico, incluindo materiais prático-didáticos, com tecnologias e
inclusivos, para equipar ou requalificar os municípios integrantes do consórcio público -
CIDES VRC. DATA DA VIGÊNCIA: 14/01/2025 a 14/01/2026.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DO VALE DO RIO CUIABA. PRORROGAÇÃO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 002/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023.
FORNECEDOR: GUARANI SOLUÇÕES PEDAGÓGICAS LTDA - CNPJ: 10.658.457/0001-41.
OBJETO: Registro de Preços na forma de licitação compartilhada para a futura e eventual
contratação de empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de bens de consumo
duráveis ou semi, com intuito pedagógico, incluindo materiais prático-didáticos, com
tecnologias e inclusivos, para equipar ou requalificar os municípios integrantes do
consórcio público - CIDES VRC. DATA DA VIGÊNCIA: 14/01/2025 a 14/01/2026.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DO VALE DO RIO CUIABA. PRORROGAÇÃO DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 003/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023.
FORNECEDOR: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA - CNPJ: 05.725.151/0001-20. OBJETO:
Registro de Preços na forma de licitação compartilhada para a futura e eventual
contratação de empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de bens de consumo
duráveis ou semi, com intuito pedagógico, incluindo materiais prático-didáticos, com
tecnologias e inclusivos, para equipar ou requalificar os municípios integrantes do
consórcio público - CIDES VRC. DATA DA VIGÊNCIA: 14/01/2025 a 14/07/2025.

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE ATA CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO E SOCIAL DO VALE DO RIO CUIABA. PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: Nº 005/2024. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. FORNECEDOR: G ATLANTICUS
LTDA - CNPJ: 48.185.743/0001-00. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICI T AÇ ÃO
COMPARTILHADA para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALI Z A DA
(S) PARA O FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO, INCLUINDO MATERIAIS
TEÓRICO-DIDÁTICOS, COM TEMAS CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E
ADEQUADOS À BNCC, para atendimento às necessidades dos Municípios consorciados.
DATA DA VIGÊNCIA: 14/01/2025 a 14/01/2026.


